
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 

Objeto (resumido): Contratação de serviços técnicos especializados na área de 
Tecnologia da Informação e Comunicações – TIC, compreendendo a hospedagem 

de equipamentos de propriedade da AgeRio, em datacenter provido pela 
CONTRATADA com conexão à Internet, em regime de colocation 

 

Pedido de Esclarecimentos nº 01 

 
 
 
Às 15:09h do dia 08 de junho de 2021, foi recebido pedido de esclarecimento no endereço 
eletrônico licitacoes@agerio.com.br, conforme descrito a seguir:  
 

“(...)  
 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 003/2021 PROCESSO Nº: SEI-220009/000129/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE ÚNICO 

SESSÃO PÚBLICA E ENTREGA DOS ENVELOPES 

(DIRETAMENTE AO SR. (A) PREGOEIRO(A): EM 20/05/2021 ÀS 09h) 

  

12.7.1 Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no 

original ou em cópia reprográfica autenticada, devidamente digitalizados de forma 

legível, e deverão ser encaminhados exclusivamente para o e-

mail licitacoes@agerio.com.br 

  

  

 Em razão do cenário atual de pandemia em virtude do COVID-19, solicitamos 
que seja revisto a obrigatoriedade da apresentação da documentação de 
habilitação da licitante na forma autenticada. Sendo possível o envio do 
documentos penas em cópia simples. 

  

 
 
 
A Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. – AgeRio, instituição financeira 
de fomento fiscalizada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, sociedade de economia 
mista cuja personalidade jurídica é de direito privado, dotada de orçamento empresarial 
próprio e autonomia administrativa e financeira, por intermédio de seu pregoeiro titular, 
apresenta a resposta ao esclarecimento formulado pelo interessado: 
 
RESPOSTA:  

mailto:licitacoes@agerio.com.br


 
O item 12.7.1 do Edital do Pregão Nº: 003/2021 é claro ao exigir que os documentos 
sejam apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, devidamente 
digitalizados de forma legível, e que sejam encaminhados exclusivamente para o e-mail 
licitacoes@agerio.com.br. 
 
Assim, em razão da obrigatoriedade de observância do princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, não poderão ser aceitos documentos em cópias simples (não 
autenticadas). 
 
Ademais, nos termos do item 12.7.2 do Edital, os documentos deverão ser 
encaminhados, preferencialmente em arquivos em extensão “.PDF”, podendo ser 
também remetidos em formato compactado e/ou em extensão “.ZIP”. Não serão aceitos 
documentos compactados que sejam encaminhados em formato “.RAR” (item 12.7.3 do 
Edital).  
 
 
Por fim, solicitamos para que estejam sempre atentos às notícias e informações 
divulgadas nos canais oficiais do Pregão em epígrafe: sítio eletrônico da AgeRio 
(www.agerio.com.br). 

mailto:licitacoes@agerio.com.br
http://www.agerio.com.br/

